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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL 

 

Atos da Presidência 

 

Atos 

 

 

ATO N.º 106, DE 05/04/2016. 
 
O DESEMBARGADOR SAMUEL MEIRA BRASIL JÚNIOR, PRESIDENTE DO TRIBUNAL 
REGIONAL ELEITORAL DO ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E 
CONSIDERANDO  OS  TERMOS  DA  RESOLUÇÃO  Nº  108,  DE  19  DE  ABRIL  DE  2010,  E 
CONSOANTE OS AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4807/2016, RESOLVE: 
 
CONCEDER LICENÇA PARA CAPACITAÇÃO AO SERVIDOR CÉLIO VIVAS COSME, TÉCNICO 
JUDICIÁRIO  –  ÁREA  ADMINISTRATIVA,  PARA  GOZO  NO  PERÍODO  DE  05/04/2016  A 
19/04/2016. 
 
SAMUEL MEIRA BRASIL JÚNIOR 
PRESIDENTE EM EXERCÍCIO 
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Editais 

 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 64 
PROCESSO Nº 69-16.2014.6.08.0000 - Classe 25 – VILA VELHA/ES 
                                
Cumprindo  o  r.  despacho  exarado  pelo  Excelentíssimo  Senhor  Relator  do  processo  em 
epígrafe, que trata de prestação de contas - de exercício financeiro - ano 2013, INTIMO  o 
Partido Ecológico Nacional - PEN/ES, através do advogado Dr. Rodrigo Barcellos Gonçalves 
(OAB/ES nº 15.053) e Outra, para, no prazo de 03 (três) dias, apresentar alegações finais, 
nos termos do artigo 40 da Resolução TSE nº 23.464/2015. 
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL, 
 
Vitória(ES), 11 de abril  de 2016. 
        
JOSÉ MARIA MIGUEL FEU ROSA FILHO 
SECRETÁRIO JUDICIÁRIO  
 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 65 
PROCESSO Nº 54-47.2014.6.08.0000 - Classe 25 – VITÓRIA/ES 
 
Cumprindo  o  r.  despacho  exarado  pelo  Excelentíssimo  Senhor  Relator  do  processo  em 
epígrafe, que trata de prestação de contas - de exercício financeiro - ano 2013, INTIMO  o 
Partido do Movimento Democrático Brasileiro - PMDB/ES, através do advogado Dr. Sirlei 
de Almeida (OAB/ES nº 7.657), para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar 
defesa/provas, nos termos do artigo 38 da Resolução TSE nº 23.464/2015. 
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL, 
 
Vitória(ES), 11 de abril  de 2016. 
 
JOSÉ MARIA MIGUEL FEU ROSA FILHO 
SECRETÁRIO JUDICIÁRIO  
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